
COMPLIANCE
NA ALEGO



Mensagem do Presidente

Deputado Estadual Bruno Peixoto
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

“

”

Ao promovermos uma cultura de Compliance, esta-
mos fortalecendo a importância da ética, da inte-
gridade, das boas práticas de gestão, da transpa-
rência e da responsabilidade em todos os setores 
da sociedade.

Cada um de nós tem um papel a desempenhar, seja 
como cidadãos conscientes, colaboradores enga-
jados ou líderes comprometidos, para promover 
uma mudança real e duradoura.

Somente com a colaboração de todos será possível 
construir um futuro em que os recursos públicos 
sejam bem aplicados para a construção de um país 
próspero, justo e íntegro.
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Como seria na prática?
Em uma competição olímpica o atleta para vencer precisa, além de ter 
determinação, foco e disciplina, entre outros atributos, respeitar todas 
as regras já preestabelecidas. Assim como em uma competição que 
não se segue as regras o resultado é desastroso, o mesmo acontece 
com uma gestão sem compliance. Com Compliance a medalha de 
ouro é a satisfação dos cidadãos.

Quando foi implantado o Programa
de Compliance na Alego?
O DECRETO ADMINISTRATIVO N° 3.548, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023, instituiu o 
Programa de Compliance na Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás e o Comitê 
Central de Compliance da Assembleia 
Legislativa do Estado de Goiás.

O que é Compliance?
Conjunto de procedimentos, regras e estruturas que visam garantir 
conformidade com padrões morais, legais e de gestão, fomentando 
a ética, a transparência, a responsabilização e a gestão de riscos, 
preservando a integridade nas ações da administração e dos 
servidores, bem como assegurando a satisfação dos cidadãos.
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Principais eixos a serem seguidos na metodologia de implantação do 
programa de Compliance:   

Ética 
Transparência  

Responsabilização 
Gestão de Riscos  

Quais são os Eixos do Compliance? 

desenvolver ações destinadas a incentivar a capacitação 
dos servidores públicos no exercício de cargo ou função;  

adotar princípios éticos e normas de conduta;  

implementar, monitorar, rever e melhorar gradativa e 
continuamente a gestão de riscos e controles nas áreas 
da organização;  

estimular a proatividade dos gestores e servidores na 
prevenção, identificação e combate à fraude;  

fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 
pública;  

estimular o comportamento ético e integro dos servidores 
públicos e da alta administração da Assembleia Legislativa 
do Estado de Goiás.  

Quais os objetivos do Compliance? 

I

II

III

IV

V

VI

VII

fomentar a consciência e a cultura de ações de controle 
na busca contínua de seguir as regras, da observância e 
cumprimento das normas e da transparência das políticas 
públicas e de seus resultados;
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Ética Pública

É o conjunto de valores e princípios morais que 
devem guiar a atuação dos servidores públicos, 
com foco no bem comum e no interesse público.

Gestão de Riscos

É uma forma de identificar, analisar, avaliar e controlar 
potenciais eventos ou situações que tenham impacto 

no alcance dos objetivos organizacionais. Envolve toda 
uma arquitetura de princípios, objetivos, estrutura, 

competências e processo. É necessária para fornecer 
segurança na tomada de decisão em conformidade 

com as boas práticas de governança.
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Como a Gestão de Riscos
e a Ética se relacionam dentro
do Programa de Compliance?

Perguntas e respostas rápidas

Ao identificar e tratar os riscos, especialmente os
de natureza ética, busca-se garantir que as ações 
estejam alinhadas com as normas e princípios morais.

Por que a Ética é um dos
eixos do Compliance?
Para combater a corrupção, promover a transparência, 
garantir a eficiência e, principalmente, assegurar uma 
conduta íntegra e moralmente correta na gestão pública.

Qual a importância da 
Transparência como um dos 
eixos do Compliance?
A falta de transparência dificulta a avaliação das políticas 
públicas, o controle e a participação social e é fundamental para 
o funcionamento e o aprimoramento das gestões democráticas.
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Quais são os principais riscos
éticos no setor público?
Conflito de interesses, nepotismo, uso indevido do cargo 
público, recebimento de vantagens indevidas, entre outros.

Como o Compliance influencia 
positivamente o ambiente de 
trabalho?
Com foco na ética e no respeito às diferenças, o Compliance 
melhora as relações interpessoais e provoca um ambiente 
motivado, produtivo e eficiente.
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Observação: 
Este manual é um guia básico. 
Para aprofundar seus conhecimentos, 
consulte a legislação vigente e busque
materiais complementares sobre o tema.

Como posso contribuir
com o Compliance?
•  Conhecer e seguir as normas
•  Executar Planos e Projetos
•  Agir com ética, transparência e moralidade
•  Denunciar irregularidades
•  Ser um exemplo de conduta íntegra

Quais são as consequências
do não cumprimento das ações 
do Compliance?
Prejuízos para a imagem da instituição, na confiança da sociedade e 
na própria moralidade pública. Os impactos negativos na boa prática 
de gestão e no alcance dos objetivos organizacionais podem gerar 
prejuízos financeiros, políticos e sociais. Neste caso, entra em cena 
o eixo de Responsabilização com a aplicação de sanções 
administrativas, civis e/ou penais a servidores e/ou fornecedores.

O Compliance e seus eixos são 
responsabilidades de todos! Juntos, 
podemos construir um setor público 
mais íntegro, eficiente e eticamente 
responsável.

Lembre-se:
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Programa de Compliance
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Deputado Bruno Peixoto

Assessoria Técnica da Presidência / 
Presidente do Comitê Central de Compliance
Danúbio Cardoso Remy Romano Frauzino

Secretaria de Comunicação e Compliance
Célio Campos de Freitas Júnior

EQUIPE TÉCNICA

Assessoria Técnica de Compliance
Kelly Morgana Afiune
Isabella Maria Lima Oliveira
Vitória Alves Teixeira
Alex Martins Borges
Juliana Meneghelo

Seção de Publicidade, Imagem e Identidade Corporativa
Breno Zanetti
Vinícius Martins

Agradecemos pela dedicação e pelo empenho de todos os 
colaboradores que, de forma direta ou indireta, contribuíram 
para a elaboração desta Cartilha.
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